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DECRETO LEGISLATIVO N.° 01/2021, 15 de dezembro de 2021.

Mantém decisão do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná que 
opina pela Aprovação das Contas 
do Município de Serranópolis do 
Iguaçu referentes ao Exercício 
Financeiro de 2019 e dá outras 
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU, Estado 
do Paraná, aprovou, e eu, Presidente da mesma, promulgo o seguinte,

Art. 1o Fica MANTIDA a decisão proferida pelo Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, através do Acórdão de Parecer Prévio n.° 
314/20 -  Primeira Câmara, que recomendou pela APROVAÇÃO das Contas 
do Poder Executivo do Município de Serranópolis do Iguaçu referentes ao 
exercício Financeiro de 2019, de responsabilidade do Gestor Sr. Ivo Roberti.

Art. 2o Após a promulgação deste Decreto Legislativo a Mesa Diretiva 
da Câmara Municipal informará ao Digníssimo Representante do Ministério 
Público da Comarca de Medianeira e ao Presidente do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná a decisão proferida pelo Plenário desta Casa de Leis.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, 
15 de dezembro de 2021.
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DECRETO LEGISLATIVO N° 01/2021
15 de dezembro de 2021.

Mantém decisão do Tribunal de Contas do Estado do Paraná que opina pela 
Aprovação das Contas do Município de Serranópolis do Iguaçu referentes ao 
Exercício Financeiro de 2019 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Presidente da mesma, promulgo o seguinte,

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1° Fica MANTIDA a decisão proferida pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, através do Acórdão de Parecer Prévio n.° 
314/20 -  Primeira Câmara, que recomendou pela APROVAÇÃO das Contas do Poder Executivo do Município de Serranópolis do Iguaçu referentes ao 
exercício Financeiro de 2019, de responsabilidade do Gestor Sr. Ivo Roberti.

Art. 2° Após a promulgação deste Decreto Legislativo a Mesa Diretiva da Câmara Municipal informará ao Digníssimo Representante do 
Ministério Público da Comarca de Medianeira e ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná a decisão proferida pelo Plenário desta 
Casa de Leis.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, 15 de dezembro de 2021.

Nilson Mário Konig
Presidente

PORTARIA N° 34/2021
15 de dezembro de 2021.

Concede Férias a Servidora Pública Municipal.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, REGIMENTAIS,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder 10 (dez) dias de férias a Servidora Margaret Stenghele da Silva, brasileira, portadora do RG n° 7.051.823-6 SSP-PR, 

inscrita no CPF sob n° 017.117.939-06, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada pela Portaria n° 14/2009.

Período Aquisitivo: 20/10/2020 a 19/10/2021.
Período de Férias: 03/01/2022 a 12/01/2022.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, 15 de dezembro de 2021.

Nilson Mario Konig

Presidente

ICP Diário  O ficia l Assinado E le tron icam ente  com C ertificado Padrão ICP-Brasil e
A r q u iv o  A s s in a d o  D ig it a lm e n t e  p o r: 

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE S E R R A N Ó P O LIS  D O  IG U A Ç U .

Brasil P rotoco lado com  C arim bo de Tem po SCT de acordo com a M edida  Provisória A  P r e fe it u r a  d a  g a r a n t ia  da a u t e n t ic id a d e  d e s t e  d o c u m e n t o ,

2200-2 do A rt. 10° de 24.08.01 da ICP-Brasil d e s d e  q u e  v is u a l iz a d o  a t r a v é s  d e

w w w .s e r r a n o p o l is .p r .g o v .b r  n o  l in k  D iá r io  O f ic ia l.
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